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,#SECREI'AliIA 1)o TliABAI.Ho E ASSISTE\C:lA SOCIAL - SETAS
DISPA' NS.\ DE LICIT.AÇAO N' l)P {)9/2í)21-SET \S

PROCESSO AD:WINISTltA'l'l\,'0 N' O(i12202101-SETAS

A Secretária clo Trabalho G Assistência Social da Pretêitura Miiiiicipal clc Tiangttá-(:l{. 'çc
abrir pt'acesso de [)ispensa de Licitação N" DP 09/2021--SETAS. para a ].O(]:A(:Ao 1)1: (}1
(t;NI) l\TONEL LOCALIZADO NA RtA FREI ANASTACIO, N' 60, 1iAllil{o
SEN'llNARIO. 'l'IAN(;UA/(:E. DESTINADO AO FtJNCIoNANIEXTO T)A RESll)EN('lA
INCLLISIV/\, DE liFI'ONSABILIDADE l)A SECRlCTARIA DO TRABALllo l
r\SSISTEN('1.4 SO(:IAL, para qual solicitamos as providências necessárias. paltt coitipat'ceei'
.i esta Prefeitura

l . .ltlSTIFIC.\Tl\'A l)A CoNTRAT \Ç.'\o

A attsêilcia dc licitação, no cítso em questão, deii'\,a da im})ossibilidade de o interesse púl)lic
ntisl'eito atrai,és de outro imó'çel. que não o cscolllido. As c:lractcrísticas do itll(IREI. t:ti

como localização, dimensão, dcstinação, entre outras. são relevitittes de tal illodo (ltic
\dministiação não tcm outra cscolh:t

:i ('otlft'(it(i«'(io (:t'})t'lide !)ol'l(.itllo. (l(

'-\ para//zé'/ro.ç í/e ///e/'c'í/í/o;" (Coiltcntários à l,ci (l('

.icitaçõcs c Contríttos Actillinistt'íttivos. 9" ed., p. 251).

[)estarte. a]ém c]a adequação do imóxe] c]cito Í)aia a satisfação do intctcssc l)ú])]icc
específico. existe cotnpatibilidadc do calor do aluguel caiu os paiâmctros tlo íttcrcíi(lo.
vidcnciaclo pela llecessidttde por pztlte da administração pala t\ locação do itl(bvel- })ara

deseml)cHIlD das atixi(Jades itcccssárias para o bom andamento cla itdministração- pre'v'aleceil(lo l
tiprcinacia c a satisÊlção cto ser'ç'iço pút)loco, onde compras'a-sc a imÍ)ossibilidade de t] intelessc

púlllico ser satisfeito arfa\és dc outro iiliól. cl

Assim sendo. a díspcilsit da licitação aillparo no {trtigo 24. incisa X dít l,ci n'' 8.66(},-'9
.lusti]]czt-sc peia obediência a todos os requisitos exigidos pc]o (dispositivo nletlcioílado.

O ictbri(-lo iillóvel encontra-se ein boas coildiçõcs (te uso. .lá ptlssuiii todo
:ondicionai]]ento necessário como tclhadc] apropriado. csp:iço ain{)lo c possui locali/aç;

acessível. alétlt disso. .iá llouve cantata inicial caiu os proprietários. qlle se tiiostrara
ll\or:l\,eis em alugar.

2. RAZÃ(.) DA ESCOLHA

A cscolh:t rec&til no im(}xel de propriedade da Sr. ANTONIO (;FOV/\NF l)otÍR/\l)o
(;Or\lES. inscrita) no CPF NO 082.150.588-25, portador do ltG: 99t1281063511(:E, c(}m
endereço na Rua do (l:apRecIe. Bairro (:orregos l\'lunicípiti (le Ti:inguá -- C:cara. (tcx'c-sc

ua localização pii'ç ilegiacla. l)cm coillo as alias instalações c disl)oilil)ilidadc dc aillplo cspllç{
para cl botlldo RESll)EN(:IA INCLI.iSl\A, o qualficatá vinculado a esta Secretaria
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3. .JtlSTIFIC..'LTl\rA 1)0 PRE(:( )
o calor a ser pago pata a presente locação é de RS 26.1)00,00 (vinte c seis mito

tluzcntos I'cais). sendo o x'alar mensal de RS 2.200,f)O (dois mil e duzentos rc:lis)- tcni l)oi
base a ax,a]iaçfio proccdida peia cqtiipc designada pc]a admiiiis]ração. c 110 1: tido (]c a\'aliaçãn
qtic t[oi cllcainili]la(]a tudo anexo :t este pt-acesso.

4. 1) \ PRE\'lSAo oRÇANIENTARIA

Outros sim. o recurso l)ara fãzct' a aludida despesa cncotltra--sc classificado na scgliintc [)otaçã(
Orçaillcllt:iria: N' 0702.08.244.0 ] 49.2.076 -- 1'rotação EspecialSocial- BL, - I'SL!; N.'\ll.JRl:lZA
)A l)ESI'ES.A: 3.3.9(}.36.00 - 0[JTROS S[R'\,'ECOS DF: Tr;RC. PF]SSO..\ [;]S](:.A.. ÍToN']']
)F' RECURSOS: PRÓPRIOS [ TRANFFR[NCIA l)E Rr;C[JRSO 1)0 FNAS.

5. DA FUNDAM'TENTAÇÃO LEGAL

vejant o !
icitaç.ão

que cstabelec.e a Lei 8.666,/93 acerc.a (ta })ossillilidade de l)is})casa d

'Art. 24. E disl)cnsá\;cl a licitação

X. - pttt'a contp]'a O]] lo(':tçao (lc intol,'cl (lcstina(lo :io atou(lin-io ito

(tas finalidades prccípuas da Administração, cu.jas ncccssi(la(lcs (lc
instal:leão e localização condicioncnl a sua csc'olha, tlcs(lc ílii(
preço seja compatí't'el com o 't'dor de mercado, segtin(in al ali,ção
p i'c'ç'ia

Ora. a síttlação fatiga é coinpatí'ç'clconltodcls os rc(lttisitos do tJis{)osilil.'o lcgétlacilllii
transcrito, .já (]tlc ]lá ilcccssi(jade dc LO(:AÇAO l)}: (1)1 (1.ii\'l) l\lOVl:L LOCALIZAM)O 'q/\
nUA FREI/\N.'tSTACTO, N" f)O, 13AIRRO Sj:N'lINARIO. TIANGUA/C:F.. l)ESTÁ\AI)O
A.O FI..rNCIOX'Al\'LENTO l)A RESll)EN(:IA INCLLISI'VA, l)l: lil.:l'ONSA1311.,11)/\l)l? l).A
SECRETARI.A 1)0 TRABALHO E ASSISTlCNCI.\ So(:l/\l. para (lualsolicititillos {ls
pro'\'idências necessárias c os seus órgãos agrega(tos e pelo lltto clo preço clo iinóx.clol)lado sc
tll)!escutar comlJatív'el com o })teço de indicado.

Tianguá,/CE. em 28 (te dczcinllro clc 2Í)2

EN'TANIJ[LA DF .4(:tJIAR FRE]T'AS
SF=CRI«:'l'ARI.A 1)o TRABAI,tlo 1: ASSISTEN(:lA So(:l..-\l
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DESPACHO

A Procura(poria Gerando Município

Encaminho a V. Senhoria a Dispensa de Licitação autuada sob N' DP 09/2021
SETAS, e nainuta clc contrato. cujo objeta é LOCAÇÃO DE OI (UM) IMOVEÍ
LOCALIZADO NA RUA FREI ANASTAC10, Ne 60, BAIRRO SEMINÁRIO,
TiANGtJÁ/CE, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA RESIDÊNCIA iNCLI)sim,
DE REPONSABILIDADE DA SECRETARIA DO TRA13ALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, para qual solicitamos as providências necessárias, para análise e
aprovação (testa PI'ocuradoria Geral.

Solicito que este parecer seja emitido em caráter de urgência, em virtude (ta
Elecessidade cle contratação do serviço en] tela

Tianguá-CE, em 28 de dezembl-o (lc 2021

EMANUELA DE AGUIAR FRESTAS
SECRETÁRIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Av. Nioises N]oita, 785 - Ncnê P]át:i(]o - CEP; 62.327-335 - Tianguá - Ceará - www.tiangtia.ce.gtlv.l)t
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.::.a?«-HL -

'!. ><
Prefeitura de #

angua
)c-

ANEXQ l

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Q[JE F:NTRE SIFAZEnT O
MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, AT;!AVES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL. - St:TAS. E
DO OUTRO LADO PARA O FIM QUE A SEGtIIl{ SE
DECLARA

O Município de Tianguá/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inserir.a no CNPJ/M b soh o
no . com sede na Av. b,íoisés Moita. Hu 785. Nenê Plácido. através dít Se('i'etária (lo
I'rabalho e Assistência Social, representada este ato pela Senhora , lla {!tialicladc (le
LOCATARIOeoSr ,ResiclenteedorniciliadonaRua ,ne ,bairi'o. cima(le

Ceará, CPF ,jr'eprescntantelegal) , residente e damiciliado à . ne . l)airro

ciciada Ceará.Carteira dejdentidadenP eCPF naLlualidadedel,OCADORÍA),
'es{)lvcm assinam' o pl'esente Contrato, decot'rente do Processo de Dispensa de Licitação N!} [)P
09/2021-SETAS.

CLÁUSULA PRINIEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO l,EPAL
1.1.A presente locação se regerá pela l.ei Fedcl'al ne 8.245, de 18.1C).91 c aind;l
X tia [,ei 8.666/93 e alterações posteriores.

rtigo 24. nciso

CLA[JSULA SEGlíNDA D0 0BIE'1'0
2.1. O presente con]J'3to tem p{)i' objeto a LOCAÇÃO DE 0] (Ubl) IMÓVEL LOCALIZAM)O NA lllJA
FREI ANÃS'lÃC10, Ng 60, BAIRRO SEMINÁRIO. TIANGUA/CE, l)ESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA RESIDÊNCIA INCLUSIVE. DE REPONSABll,IDADE DA SECliHTAlZ'IA l)O
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,, para qualsolicitalnos as prclviclências necessárias.
2.1.1 Não é pen litic]a a LACA']'ARIA, a ínuc]ança mesmo parcia] Ol! rnonlcntânea, (]a tinéill(lado
estai)decida acima, bem colho não Ihc é })eríniticlo sut)lacar, cln})rest;li t' transterir o T)iescntc
coREi'at(

CLAUSUI.A TERCEIR/\ -- DO PRAZO DA LOCAÇÃO
3.1. O prazo da locação será de 12 (dize) meses, a contar da data dc sun assinaturí], })nclt'lido se

rtovado por iguall3eríoclo.
3.1.1. O Município de Tianguá-CE poclcrá, indepenclentelTlente clo })agatnento dc qualquer rllulta
ou indenização, cessam' a locação antes do término clo prazo acima, desde que notifique' o
TOCADOR corri a antecedência mínima clc 30 (trinta) dias

CLAUSIJJ,A QUARTA - DO VAI.OR DA LOCAÇÃO
4 1. O valor total da locação será de R$ ( ), cora'espondcn(tn an valflí
mensal de RS ( ... .), a ser T)ago pelo LOCATÁRIO até o dia 12 (doze) clo mcscç
st.ibseqtlente ao vencido
4.].1. En(quanto o imóvel })ermanecei na posse direta da LOCATARIA, o altlgulJ...llQlltlt.iusel
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a:dala11ílo:se..a..bçt.lçe..d,e.xcaiLlsEilmcnta..l.!!Êxmal:le...Dela içãí!.. .glü.dar,
adinitinclo-se o n]áximo permitido ou não defeso c11] lei

CI,AUSULA QUINTA DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO DO IMOVF:l

S.l. O })regente contrato ol)Figa os contratantes e tactos os seus sucessores a título singular (
tlniversal. contit]]janclo et]] vigor, ainda club o imóvelseja üansfcrido a terceiros.

5.1.1. Com vistas ao exercício, pelo MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, desse seu direito, ol)rigêl-sc o
1.0CADOR a fazer constar a existência do presente contrato em clualqtier instrtinlento (luc venha a
fii'mar, tendo por ol)feto o itnóvcl lacado, colll expressa nlanifcstação (lo conhpcitncnto e
:oncordârlcia caiu suas cláusulas, })ela outl'a })arte.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONSERVAÇÃO E REPAROS
6.1. O MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE ot)rega-se
a) a bem conservar o imóvel tocado e a realizar dele. por sua conta, as obras de i'eparaçãn dns
estragos a cine der cat.isa, desde blue não provenientes de seu uso normal;

[)) ti restitui-]o, quando finda a ]ocação, no estado cm que o recebeu. sa]vo as l]etcrinraçõe
clccol'rentes de seu uso nora)ia!

6.2. Salvo expressa disposição contratual eill co1ltrário, as beílfeitorías necessárias ínrto(luzia;as
pelo MUNICÍPIO l)E TIANGUA-CE. ainda quc não autorizadas }lcln(a) LOCADOR(A). llclll coma is
úteis, desde que autorizacías, serão inclenizávcis e })ermitcm o exercício do clircito de !'eleição,
nos terntos do que tlis})õe o art. 35, cla Lei 8.245/91. As benfeitor'ias voluptuárlas não setãc}
indenizáveis. podendo scr ]evantac,]as pelo LOCATÁRIO, finda a locação, (lescic que sita rctim(la
não afere a estrutura e a substância clo imóvel

CI,ÁUSUt,A SÉTIMA - DO SEGURO
7 ]. Caberá aa(a) LOCAL)OR(A) manter segurado o imóvel f)elo valor que entendem' i3de(Irado
cot'Ferido por sua conta o pagaineilto dos prémios corresTlondeiltcs, excetuacios os t'pldti\ros nos
segttios contra fol.,o.
7.1.1. Scl-á de inteira responsal)ilidade da LOCADOR, flanar ou dar quitação, lllesnlo l)oi íllotivo de
sanção, dos ti'ibutos mtlnicipais, como IPTIJ, Taxa ou Tarifa do l,ixo, corresl)oildeiltcs ao imóvel
loa:ldo, t)etn como quaisquer cnitros tributos que venham a sei criados poi lei municipal, ;além de
qu;llqucr tributo cstadualou federal incidente.

CLAUStJI.A OITAVA DO IM['EDIMENTO A UT]L]ZAÇAO ])O IMOVE]

8.1. No caso de incêndio ou da ocorrência de clualquer ot.itro motivo dc força mitior (iue im})eçiia
.ltilízação parcial ou total d(.) imóvel ora tocado, por pat'te (lo MIJNICiPIO DE TIAN(;lIA-CE,
poderá este, altcrnativaniente:

:l) cnnsiclcrar stlspcnsas, no todo ou cm parte, as obrigações deste contrato, ol)i'igandn se
LOCADOR a })rori'orar o prazo de locação lleJo tenl})o equivalente a realização (ias ol)ias (lc
restauração ou pelo tempo correspondente ao impedimento do uso
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b) considerar rescindido o pr'ese'nte contrata, seill que o LOCADOR assista tiualcluet' direito clc
indenização.

CLÁUSULA NONA - OOS RECURSOS ORÇAMENTÁlilOS
9.1. As despem;]s do prcsei]te cor]t]-ato co]-terão })or conta cia T)citação Orc.]lTlelltária
0702.08.244.0149.2.076 - Pi'oteção Especial Social - BL - PSE; BATI.PREZA l)A DllSPF{SA
3.3.90.36.00 - Outros Sem'aços cle Terceira I'cssoa Física
FONTE Dl! RECURSOS: TRANF'ERÊNCIA DE RECIJRSO DO b'NAS
9.2. Tendo ein vista a continuidade do pl'esente Contrai.o de l.{)cação nos ext:!rcícios (!c alia
E'xecuÇão, a es})edificação cia dotação orçamental'ia, conforme as informiições ;lci)na citadas st'rão
ex})nessas enl Ten 10 Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A LOCATARIA é facultada a rescisão t.ulilatcl'al do presente contrato a (]ualqtter mo nPnto.
antes (]o })t'azc] mencionado na cláusula terceira, sem a incidência dc lllulta, nlediaittc a (levoluç3o
das chaves do ilrtóvel e a plena quitação dos alttgucis vencidos, inclusive ({os (lias l)roporcioilais
contados no momento da entrega do iiTlóvel.
l0.2. O (A] LOCADOR (A] não poderá rescindir o presente contrato, antes {lo tér'illino do f)rezo
estipulado na cláusula terceii'a, solicitando a rdevolução do iillóvel, salvo sc ocorrerem llrlít tias
hil)(]teses do AI'tiro norln (ia Lci Federalne 8.245/91
[0.3. A mu(dança (quanto ao gestor da ].OCATA]iIA, especia]íTtente íe]acion;l(]o ao cargo de ['refeito

não c]ará O (A)],OC.qDOl{ IA) motivo para rescindir a presente locação

CLÁUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
1]..1. A execução contrattlal será acorTt1lanhada e fiscalizada l)ela Secretaria {lo 'l'rat)}lllto e
4ssislêttcia Social - SETAS, através de servidor (a) a sei' designado pela seca-etária cspeci.ilnlenre
designada l)at'a este fim. nos termos do art. 67 da Lei Federal ng 8.666/93

CLÁUSUI,A DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
].2.1 Fica eleito o foro da Comarca de Tiangua - Ceira, t)ara dirimir (!uaisclucr dÚ\lidas
decora'entes clo t)rescnte contrato, renunciantlo as partes conta'amantes a otial(luct
CenhílJlt ou venham a tet', poi' mais especialou pi-ivilegiado quc seja
l\s l)erres assinatn o presente instrumento em 03 (tl'ês) vias, na llresenç;a das tcstnTltm
asse r] idas

u litíq
.l l l-(l (lli í'

!)aixn

TIANGUA - CE, de 2021

SECRETARIO[A} L)E
LoC.\'i'ARIA [A} LOCADOl{ (A)

Tes tala tl illlas

l.NOME

? .N o N{F

CPF

.CI)F:
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